
ADITIVO Nº 8 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 

NA MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL 

CELEBRADO ENTRE 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

E 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS 

2022-2025 



 
                          

  

 

Página 2 de 6 
ADITIVO Nº 8 AO CONTRATO FIRME INFLEXÍVEL (NMG 2022-25) – PETROBRAS | SCGÁS 

 

ADITIVO Nº 8 AO CONTRATO DE COMPRA 
E VENDA DE GÁS NATURAL NA 
MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL COM 
VIGÊNCIA ENTRE 2022-2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. – PETROBRAS E COMPANHIA DE 
GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, com sede na Avenida República do Chile, Nº 65, 
cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ sob o Nº 33.000.167/0001-01, neste ato representada na forma do seu estatuto 
social, na qualidade de vendedora, doravante denominada “VENDEDORA”; e 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS, com sede na Rua Antônio Luz nº 255, 2º 
andar – CEP 88010-410, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Nº 86.864.543/0001-72, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de compradora, doravante 
denominada “COMPRADORA”. 

Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 

CONSIDERANDO QUE: 
(i) em 16/12/2021, as PARTES celebraram o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 

Modalidade Firme Inflexível com vigência até 31/12/2025 (doravante, “CONTRATO”) com 
início de vigência na data de sua assinatura, sendo que o INÍCIO DE FORNECIMENTO ficou 
estabelecido a partir de 01/01/2022; 

(ii) as PARTES celebraram os seguintes aditivos ao CONTRATO: o ADITIVO Nº 1, em 28/10/2022;  
o ADITIVO Nº 2, em 27/06/2023; o ADITIVO Nº 3, em 02/04/2024; o ADITIVO Nº 4, em 
24/07/2024; o ADITIVO Nº 5, em 18/12/2024; o ADITIVO Nº 6, em 25/04/2025; e o ADITIVO Nº 
7, em 29/05/2025; 

(iii) em 31/03/2025, em 01/04/2025 e 03/04/2025, e em 05/05/2025, a COMPRADORA notificou 
a VENDEDORA do seu interesse em reduzir proporcionalmente a QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC), em decorrência da migração de consumidores cativos para o 
mercado livre de gás natural, num volume total de 182.900 m³/dia, conforme previsão dos 
itens 4.3 e 4.4 do CONTRATO; e 

(iv) nos termos do item 26.2 do CONTRATO, qualquer modificação no CONTRATO deve ser 
acordada mediante a celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente ADITIVO Nº 8 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 8”), 
nos termos e condições a seguir dispostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO Nº 8 terá vigência a partir da data de sua assinatura e produzirá efeitos a partir 
de 1º de julho de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1 O presente ADITIVO N° 8 tem como objeto alterar: (i) a CLÁUSULA 4 - QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC); (ii) a CLÁUSULA 6 – PREÇO DO GÁS; (iii) a CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES 
DE ENTREGA; e (iv) a CLÁUSULA 25 – VALOR DO CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

3.1. As PARTES acordam alterar o item 4.1, na CLÁUSULA 4 - QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC) , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“4.1 Durante o prazo de vigência do presente CONTRATO, a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) 
será definida pelo seguinte quadro:  
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Período QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL 
(m³/DIA) 

01/01/2022 a 31/12/2022 1.369.000 

01/01/2023 a 31/12/2023 1.205.000 

01/01/2024 a 31/12/2024 1.068.000 

01/01/2025 a 30/04/2025 711.000 

01/05/2025 a 31/05/2025 537.000 

01/06/2025 a 30/06/2025 411.000 

01/07/2025 a 31/12/2025 340.000 

” 

3.2. As PARTES acordam alterar o item 6.1.2 e seus subitens, da CLÁUSULA 6 – PREÇOS DO 
GÁS, refletindo a inclusão dos mecanismos contratuais para o preço, que irão considerar o 
desempenho do mercado de gás natural na área de concessão da COMPRADORA, passando a viger 
com a seguinte redação: 

“6.1.2. PARCELA DE MOLÉCULA (PM) 
A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO GÁS é atualizada trimestralmente, nos meses de 
fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ANO, será obtida conforme descrito nos subitens 
abaixo, com base nas seguintes referências: 

PMt 
É a PARCELA DE MOLÉCULA (PM) calculada trimestralmente (t), em R$/m³, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. A moeda e a unidade resultante da 
equação (11,60% × Brentt) serão definidas em US$/MMBtu 

Brentt 

É a média das cotações diárias do Brent Platts Dated Mid publicadas no Platt’s 
Oilgram Price Report (Código Platt’s PCAAS00) referente aos meses m-4, m-3 e 
m-2, com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, em US$/bbl, sendo "m" o 
primeiro mês do período de cálculo da PARCELA DE MOLÉCULA (PM) (fevereiro, 
maio, agosto e novembro, conforme o caso). 
Para o cálculo da PMt para o mês de janeiro de 2024, em R$/m³, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, será considerada a média das 
cotações diárias do Brent Platts Dated Mid publicadas no Platt’s Oilgram Price 
Report (Código Platt’s PCAAS00) referente aos meses de julho/2023, 
agosto/2023 e setembro/2023. 

TCt 

É a média das taxas diárias de câmbio comercial de venda do dólar norte-
americano divulgadas no SGS-Sistema Gerenciador de Séries Temporais do 
Banco Central do Brasil, série código 001, com quatro casas decimais, relativas 
aos meses m-4, m-3 e m-2, sendo "m" o primeiro mês do período de cálculo do 
valor da Parcela de Molécula (PM) (fevereiro, maio, agosto e novembro, conforme 
o caso). 
Para o cálculo da PMt para o mês de janeiro de 2024, em R$/m³, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, será considerada a média das taxas 
diárias de câmbio comercial de venda do dólar norte-americano divulgadas no 
SGS-Sistema Gerenciador de Séries Temporais do Banco Central do Brasil, série 
código 001, com quatro casas decimais, relativas aos meses de julho/2023, 
agosto/2023 e setembro/2023. 

PGD É a PARCELA DE PREÇO DO GÁS DIFERIDO, em R$/m³, conforme definido no item 
6.3 

 

6.1.2.1. PARCELA DE MOLÉCULA (PM) para o período do mecanismo de incentivo à demanda 
6.1.2.1.1. PARCELA DE MOLÉCULA (PM) até 2025 
















